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PORTARIA N° 008/2019 

 

  O PRESIDENTE da COMISSÃO PERMANENTE DE ATIVIDADE 

CORRECIONAL da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso das 

atribuições previstas na Portaria nº 253/2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 133, 

140, 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DESIGNAR Antônio Jorge Silva de Jesus, Técnico Administrativo, matrícula 

SIAPE nº 286586, e José Alves dos Santos Neto, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 1159466, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar de Rito Sumário visando à apuração de possível abandono de 

cargo atribuído a Dinarte Cruz Neto, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 1221874, 

em vista da ausência ininterrupta ao serviço de 1º/09/2019 a 30/09/2019, conforme consta 

dos autos do Processo Administrativo nº 23746.006838/2019-97. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabuna, 10 de outubro de 2019 

 

FABIO RODRIGUES CORNIANI 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE ATIVIDADE CORRECIONAL – PORTARIA Nº 253/2019 


